
                                                                                                                                                                                              

               CONSELHO   FEDERAL   DE   ESTATÍSTICA

RESOLUÇÃO CONFE N.º 325 de 12  de JULHO de  2018.

              DISPÕE SOBRE OS VALORES DA
ANUIDADE E TAXAS DE REGISTRO AO
TÉCNICO  EM  ESTATÍSTICA  DE  NÍVEL
MÉDIO NO PERÍODO DE 12 (DOZE) ME-
SES.

O CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA (CONFE), no
exercício de suas atribuições legais e regimentais; 

 
CONSIDERANDO  que  ao  CONSELHO FEDERAL  DE ESTA-

TÍSTICA (CONFE), na qualidade de órgão coordenador do SISTEMA
CONFE/CONRE, compete-lhe adotar procedimento normativo a fim de
manter a unidade de ação administrativa;

CONSIDERANDO que à entidade fiscalizadora compete dis-
ciplinar as condições necessárias á regularização do profissional para
que possa exercer a profissão;

CONSIDERANDO o que está disposto na Resolução nº 145
de 16 de novembro de 1983, artigo 6º;

CONSIDERANDO a necessidade de conscientizar o estudan-
te do bacharelado em estatística da devida obrigação legal de regis-
trar-se junto ao seu conselho profissional;
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CONSIDERANDO a importância de aproximar-se do estu-
dante do bacharelado em estatística e criar um vínculo durante sua
formação como profissional; 

 
RESOLVE:

Art 1º. Não serão cobradas no período de 12 (doze) meses
anuidade ou taxas de registro para o Registro de Técnico de Estatísti-
ca Nível Médio para alunos regularmente matriculados nos cursos de
Bacharelado em Estatística, que estejam cursando o 3º ano letivo
ou o 5º (quinto) período letivo, atendendo às exigências do
Art. 6º da Resolução nº 145.

Parágrafo único. O Registro será concedido com validade
de 1 (um) ano e será renovado caso o registrado ainda não tenha
posse de diploma.

Art 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assi-
natura.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2018.

  
   Ricardo da Costa Silva
   Vice- Presidente do CONFE 
  No exercício da Presidência
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Resolução aprovada na Sessão Ordinária nº 1447 de 11.04.2018.
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